
P.Executivo 

D.Oficial 10/10/66 

Estado de Mato Grosso 

LEI RI 2 691, DE 5 DE otJ!WBBO DE 1 966. 

Abre no oorrente exeroíoio no 
tesouro do Estado, O or'dito espeóial de 

Cr$ 10.000.000, para o f1m que especifi­
ca. 

, 
laço saber que a 1ssembl'ia Legislativa do Estado, d~ 

oreta e eu sanciono a·seguinte Lei: 
" 

Artigo 11 - Pica aberto, no oorrente exeroício no t~ 
SDUrO do Eatado; o or'dito espeoial de Cr$ 10.000.000 ( DEZ 
JlILBÕES DE CIlUZEIROS), destinado a· aux1lio à·Prefeiturá -lia 

, .. - . 
nioipal de Maracà3u,'para oonstruçao do Mercado Municipal -

• daquela oidade. 

Artigo 21 - A despess deoorrente dom a exeoução da 
presente"lei, correrá·ã oonta do exoesso de arrecadação que 
os índioes t'onioos autorizam prever. 

Artigo )1 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publ1oação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio llenoastro, em Cuiabá, 5 de outubro 
1 966, 1451 da I:o.depend3noia6 781 da RepÚblioa • 
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